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PROJETO DE LEI Nº 192/2023
Relatora: Marli Aparecida Barbosa
Matéria: Projeto de Lei nº 192/2023 – Estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sete Lagoas para o exercício de 2024 e dá outras providências.
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
TEMPESTIVIDADE

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei nº 192/2023 na data de 28 de junho de 2023.

O artigo 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo ao relator de 5 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer.

RELATÓRIO 


O Projeto de Lei foi distribuído a esta Edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos temos regimentais.


O presente projeto visa estabelecer as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sete Lagoas para o exercício de 2024 e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO 

Vale destacar, inicialmente, que esse voto é quanto a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição. As questões de mérito deverão ser analisadas detalhadamente pelas comissões especificas e pelo Plenário desta Casa.

O objetivo da proposição em análise é iniciar o processo de planejamento orçamentário para o próximo exercício financeiro, por meio do presente projeto de lei que estabelece as diretrizes para elaboração da lei orçamentária do Município de Sete Lagoas para o ano de 2024, LOA/2024.


Estabelece a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 239, parágrafo 3º que “os projetos de lei do plano plurianual, o das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, serão enviados pelo Prefeito à Câmara Municipal, obedecidos os critérios a serem estabelecidos em Lei Complementar”.


A Lei Complementar citada nesse dispositivo é a Lei Complementar nº 59/2001 que irá dispor sobre os prazos de encaminhamento e devolução de projetos de leis de que trato o artigo. A Lei, em seu artigo 1º, inciso II, estabelece que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até o dia 15 de maio de cada exercício e devolvido para sanção, até o encerramento da sessão legislativa. Em análise feita pelo Procurador responsável pela análise da proposição na Procuradoria desta Casa, Dr. Fernando Roque, a propositura foi protocolizada tempestivamente. Segundo o Procurador, foi realizado o protocolo no dia 15 de maio de 2023, às 16 horas e 42 minutos. 


Como bem pontua o Procurador, a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 48, determina a realização de ampla divulgação junto ao público, de planos, orçamentos, leis e pretações de contas de natureza financeira, por todos os meios acessíveis, inclusive em meios eltrônicos de acesso público. Esse dispositivo, na opinião do Procurador, enuncia, em seu caput o princípio da transparência e em seu parágrafo primeiro enfatiza a participação popular por meio de audiências públicas realizadas durante os processos de elaboração e de discussão de planos, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Com base nesse dispositivo, assim que protocolizado nesta Casa Legislativa, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas (CFFOTC) realizou audiência pública. A audiência aconteceu no dia 2 de junho de 2023, com transmissão ao vivo pela TV Câmara e pela Rádio Câmara. Na audiência foram apresentadas e discutidas as propostas para elaboração da LOA/2024, bem como as metas e prioridades da Administração para o próximo ano. A Audiência Pública foi convocada por meio de Edital (Edital nº 12/2023) destinada a sociedade civil, autoridades e cidadãos para a discussão. O edital foi publicado no Diário do Legislativo em sua edição nº 1974 com publicação datada do dia 17 de maio de 2023. A audiência foi amplamente divulgada no portal da Câmara Municipal bem como na imprensa local. Segundo o Procurador, nessa ocasião foi disponibilizado link de acesso aos cidadãos para acesso à reunião para participar das discussões. 


Realizada a audiência pública, foi aberto prazo de 10 (dez) dias para apresentação de emendas parlamentares ao Projeto, conforme determina o artigo 182 do Regimento desta Casa Legislativa. O prazo regimental foi dilatado por mais 7 (sete) dias pela Presidência desta Casa a pedidos dos parlamentares, em virtude de feriados e pontos facultativos. Foram apresentadas dezenas de emendas, dentre elas emendas aditivas, emendas modificativas e supressiva. Por escolha desta Vereadora, essas emendas serão analisadas desse parecer após a análise da proposição original.


O Prefeito, autor da proposição, em sua mensagem manifesta sobre a transparência e participação popular durante a elaboração do projeto em análise por esta Vereadora. O autor afirma a participação e contribuição de todos na busca de alcançar melhores resultados na gestão dos recursos públicos do Município. Informa a publicidade de textos, slides e vídeos com as informações, bem como a participação popular, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal já citada nesse voto.

Em um ponto técnico da proposição, destaco a natureza da Lei de Diretrizes Orçamentárias _ LDO. A LDO é uma lei autorizativa que tem um conteúdo normativo para elaboração do orçamento relativo ao ano subsequente ao de sua publicação, como bem descreve o Procurador. A LDO é o segundo instrumento formal da triologia do planejamento governamental introduzida pela Constituição Federal de 1988 no Sistema Orçamentário Brasileiro.


A Constituição Federal, em seu artigo 165, inciso II cominado com a LOM, em seu artigo 237, inciso II e artigo 76, inciso VI, apontam que o projeto é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo que estabelece as regras para a elaboração do orçamento para o próximo exercício financeiro (2024), antecedendo a remessa da Lei de Orçamento Anual – LOA.


Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 165, parágrafo 2º, que a presente proposição everá conter as metas e prioridades da Administração, incluindo as despesas de capital para o exercício subsequente; orientação para a elaboração da Lei Orçamentária Anual; disposições para alterações na legislação tributária.


Acrescenta o Procurador que deverá conter também a previsão para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alterações da estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, inclusive órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas pelo Poder Público.


Em uma análise, percebe-se que a proposição observou todas as exigências. Nesse mesmo sentido, entende o Procurador desta Casa, que salienta também, que observou inclusive as metas e prioridades da Administração para 2024, item obrigatório e essencial que deve integrar a LDO. 

Explica o Procurador, em seu parecer, que as metas e prioridades da Administração Pública para o exercício financeiro subsequente ao da publicação da LDO devem ser destaque na Lei e devem ser extraídas do Plano Plurianual. Para o Procurador, essa ação foi realizada de modo a facilitar a elaboração do orçamento para 2024.


A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a LDO, aumentou o conteúdo original desse instrumento legal. A LDO, além de compatível com os demais instrumentos orçamentários, deverá ser acompanhada dos anexos de metas e riscos fiscais que traduzem numa demonstração de como será alcançado e mantido o equilíbrio das finanças públicas e preservado o patrimônio público; que sejam estabelecidos os parâmetros de previsão da receita e condições para a renúncia da receita; que seja instituída a reserva de contigência e por fim, que disponha sobre a programação financeira e a limitação de empenhos, a geração de despesa e o controle das metas de arrecadação. 


O Procurador destaca em seu parecer que, tais determinações, além de outras previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal foram atendidas conforme percebe-se no texto legal como também nos anexos da proposição em análise.


Entretanto, em uma análise pormenorizada do Procurador, foi identificado no artigo 11, parágrafo único, a ausência de fixação do percentual relativo ao repasse do duocécimo correspondente à manutenção do Poder Legislativo Municipal em 2024. Ao fazer a menção, o dispositivo faz referência apenas ao limite fixado pelo artigo 29-A, inciso III da Constituição Federal de 1988, sem contudo fixar o percentual como deveria fazer. O dispositivo citado estabelece que o limite total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar um percentual. Segundo dados do Censo Demográfico de 2010, realizado pelo IBGE, e anexado ao parecer do Procurador, Sete Lagoas tem uma população estimada de 243.950 habitantes. Desta forma, o percentual a ser aplicado seria o de 6%, conforme determina o artigo 153, parágrafo 5º e o artigo 158 e a159 da Constituição.

O autor da proposição, como pontua o Procurador, não fixou o percentual a que faz jus o Poder Legislativo Municipal. Entretanto, a fixação desse percentual é essencial para que a Câmara Municipal possa elaborar seu orçamento para 2024. Tal lapso na fixação, pode ser objeto de emenda por esta Comissão, por ferir preceitos legais e constitucionais, como o Princípio da Separação e Harmonia dos Poderes.


Desta forma, sugere esta relatora que seja elaborada, por essa Comissão, emenda modificativa no sentido de estabelece o percentual de 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo Municipal.


Realizada essa emenda, essa relatora não vislumbra nenhum outro vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição, concordando com o parecer da Procuradoria desta Casa, podendo prosseguir sua tramitação dentro dessa Casa Legislativa.


Esgotada a análise da proposição original, passo a analisar as Emendas disponibilizadas no SAPL sobre a proposição em análise.


Inicio a análise das Emendas pelas Emendas Aditivas de nº 01 a 30, 32, 34, 35, 37 a 44 e 46 a 54 da proposição em análise. Destaco que, conforme consta no SAPL, as Emendas Aditivas nº 31 e 33 foram retiradas pela autora, a Vereadora Carol Canabrava e as Emendas Aditivas nº 36, 45 e 55/2023 foram retiradas pelo autor, o Vereador João Evangelista.

As emendas tem o objetivo de complementar ações prioritárias constantes do anexo de metas do Projeto de Lei nº 192/2023. Determina a Constituição Federal, em seu artigo 166, parágrafo 4º, que as emendas não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

Após analise realizada, constata-se que as emendas foram apresentadas de forma adequada, com compatibilidade com a proposição a que está relacionada, promovendo a complementação de prioridades previstas no Anexo de Ações Prioritárias e Metas Fiscais do Projeto de Lei nº 192/2023 (LDO), observadas as ações e programas previstos no PPA 2022/2025 para o próximo exercício financeiro. 

Desta forma, conclui essa relatora quanto as Emendas citadas que referentes a sua apresentação, as emendas atendem as normas da legislação em relação a sua forma e conteúdo.


Passo agora a analise das Emendas Modificativas nº 2 ao 10, também de autoria dos nobres colegas desta Casa Legislativa. Também com o objetivo de complementar ações prioritárias constantes do anexo de metas do Projeto de Lei nº 192/2023 (LDO).


Determina a Constituição Federal, em seu artigo 166, parágrafo 4º, que as emendas não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. Após analise das Emendas, constatei que foram apresentadas de forma adequada, em compatibilidade com o plano plurianual, promovendo a complementação conforme determina a Constituição.


Quanto a essas emendas, conclui essa relatora que as Emendas estão em perfeita normalidade no que tange a sua apresentação e atendem as normas da legislação em relação a sua forma e conteúdo. 

Não menos importante, mas por questões de adequações sugeridas pela Procuradoria juntamente com o autor da Emenda, passo a analisar a Emenda Supressiva nº 01/2023. O objetivo da Emenda é realizar o ajuste do artigo 13 e 14 da proposição emendada, adequando-os a Lei Federal nº 4.320/64 (artigo 16) e Emenda nº 45/2023, à Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.


Após analise realizada, constata-se que a emenda foi apresentada de forma adequada, com compatibilidade com a proposição a que está relacionada, ajustando o texto legal as normas citadas acima. 


Desta forma, concorda a relatora com o parecer da Procuradoria desta Casa, concluindo que a Emenda Supressiva nº 1/2023 também está em perfeita normalidade quanto a sua apresentação e atende as normas da legislação quanto a sua forma e conteúdo.


Com base nos fundamentos acima, entende esta relatora que, realizada a emenda modificativa sugerida, do ponto de vista formal e material não foi identificada qualquer desconformidade com a lei ou com a Constituição Federal. E salvo melhor juízo, o Projeto de Lei, bem como suas emendas, estão aptos a apreciação pelo Plenário desta Casa. 

CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta relatora conclui, realizada a emenda modificativa sugerida, pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 192/2023 e suas emendas, tendo em vista que este passa a observar o disposto legal, pelas fundamentações acima expostas.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2023
Marli Aparecida Barbosa

Relatora
DE ACORDO COM A RELATORA

Ismael Soares

Vogal

Ivan Luiz

Presidente


